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PORTARIA Nº 001/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026.
 

RESTABELECE O PAGAMENTO DOS
SUBSÍDIOS DO VEREADORSIVALDO DE
ALMEIDA OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
THIAGO ONOFRE,  Presidente da Câmara Municipal de
Campo Novo de Rondônia, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica local; e,
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pelo Tribunal
Regional Federal da 1º Região, da Vara Criminal da Comarca
de porto Velho conforme os autos do Processo nº
44.2024.4.01.4100.01.0001-27, que determinou a revogação da
medida cautelar de prisão preventiva, anteriormente imposta ao
Vereador  SIVALDO DE ALMEIDA OLIVEIRA, e,
consequentemente, o seu retorno imediato ao exercício das
funções parlamentares;
 
CONSIDERANDO   que a suspensão do pagamento dos
subsídios ocorreu em virtude do afastamento cautelar, e que
com o retorno ao exercício do mandato, cessa o motivo da
suspensão;
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da presunção
de inocência (art. 5º, LVII da Constituição Federal) e da
irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV da Constituição
Federal);
 
RESOLVE:
 
Art. 1º- Fica restabelecido o pagamento integral dos subsídios
mensais devidos ao Vereador  SIVALDO DE ALMEIDA
OLIVEIRA, a partir da data de seu efetivo retorno às
atividades parlamentares, qual seja, 01 de janeiro de 2026, em
conformidade com a legislação vigente que fixa os subsídios
dos membros do Poder Legislativo Municipal.
 
Art. 2º- A Diretoria Financeira deverá adotar as medidas
necessárias para regularizar a folha de pagamento do referido
parlamentar.
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, e torna sem efeitos as
disposições da Resolução nº 089/2025 que determinou a
suspensão dos subsídios. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
THIAGO ONOFRE
Presidente
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